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PROJETO DE LEI No.  068/03

Altera os artigos 3°, 4°, 7°, 10 e 11 da Lei Municipal n° 3.475/99 e dá outras providências.

Art. 1o – Ficam alterados os artigos 3o, 4o. 7o, 10, e 11. da Lei Municipal n° 3.475/99, que passam a ter as seguintes redações:


“Art. 3o – O COMUPAM será constituído de quatorze membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal a saber:

I – um membro da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente;

II – Um membro da Secretaria Municipal de Agricultura;

III – um membro da Secretaria Municipal de Obras e Viação;

IV – um membro do 3° Grupamento de Patrulhamento Ambiental – Brigada Militar;

V – um membro da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

VI – um membro dos clubes de serviços;

VII – um membro da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER;

VIII – um membro da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUI;

IX  - um membro do Instituto de Educação Ambiental e Agricultura Ecológica Yucumâ - INEAY;

X – um membro da Organização Não Governamental Solidariedade e Vida;

XI – um membro da Câmara de Comércio, Indústria e Serviços de Três Passos - CACIS;

XII – um membro do Sindicato de Trabalhadores Rurais;

XIII – um membro da Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica Trespassense;

XIV – um membro da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN.

“Art. 4o – O COMUPAM não deliberará sem a presença de no mínimo oito de seus membros.

Parágrafo Único: As deliberações serão tomadas por maioria dos votos dos membros presentes, respeitando o quorum exigido no caput deste artigo, exercendo seu presidente no caso de empate, o voto de qualidade.”

“Art. 7o – Caberá ao COMUPAM assessorar e julgar os processos e sanções gerados a partir do descumprimento das Leis ambientais em vigor.”

“Art. 10. – Compete ao COMUPAM promover a Educação Ambiental através de todos os meios disponíveis”.

“Art. 11 – O COMUPAM, quando julgar necessário, poderá solicitar informações ao Órgão Ambiental Municipal.”.

Art. 2o – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos dois dias do mês de dezembro de 2003.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



PROJETO DE LEI N° 068/2003



O presente projeto de lei tem por finalidade alterar as disposições da Lei Municipal n° 3.475/99, modificando apenas aqueles artigos necessários para a municipalização dos licenciamentos ambientais, modificando, inclusive, a composição do Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,



Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal
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